
ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Sussuapara 
Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 

CNPJ. 01.612.755/0001-00 

E-mail: pmsussuapara@gmail.com 

___________________________________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 073, DE  04 DE AGOSTO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUSSUAPARA - PI, no uso de suas atribuições e considerando 

a plenária realizada no dia 18 de julho de 2025, conforme convocação feita através do 

Edital Convocação nº  02/2025. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – NOMEAR os conselheiros municipais de saúde deste município, conforme 

relação abaixo, para cumprirem mandato no período de agosto de 2025 a julho de 2027. 

 

• Representantes do Governo e dos Prestadores de Serviços Privados: 

Titular: RAYLA NASCIMENTO LEAL, CPF: 031.430.453-37; 

Suplente: MARIA ELZA DE SOUSA SILVA, CPF: 782.966.953-91; 

Titular: THAIS APARECIDA BARROS, CPF: 035.810.883-71; 

Suplente: LILIANE DE MOURA FÉ, CPF: 079.904.103-38; 

 

•  Representantes dos Trabalhadores de Saúde: 

Titular: JOSE GILSANDRO ALVES, CPF: 565.161.853-87; 

Suplente: JACIANE ARAUJO MOURA, CPF: 040.849.213-94; 

Titular: DEYLLA DA SILVA BRITO, CPF: 025.326.593-27; 

Suplente: JENIFER DE BRITO SANTOS, CPF: 047.635.543-52; 

 

•  Representantes dos Usuários: 

Titular: ELIVANDA LEAL VELOSO BARROS, CPF: 912.641.703-00; 

Suplente: OLILIA ALVES DE SOUSA, CPF: 993.263.613-49; 

Titular: LUCINEIDE ROCHA DE MOURA FÉ, CPF: 976.590.453-34; 

Suplente: VALDILIA DE MOURA BRITO VELOSO, CPF: 971.337.603-04; 

Titular: VALDENIRA DE MOURA BRITO, CPF:  843.623.163-53; 

Suplente: GEANE DE MOURA FE, CPF: 025.849.433-60; 
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Titular: LEILA DE MOURA FE, CPF: 084.103.613-61; 

Suplente: MARIA EDINA SILVA SOUSA, CPF: 786.039.003-53. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições 

em contrário. 

 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DA PREFEITURA  MUNICIPAL DE SUSSUAPARA - PI, 04 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

______________________________________ 
NAERTON SILVA MOURA 

Prefeito Municipal de Sussuapara - PI 
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